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MUNIcIPIo oE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 099/2022

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/000l. -26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasiieiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui pãssã ã denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado DAZK COMERCIAL

AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no C.N.P.l. n.q 42.333.053/0001-74, com sede na Rua

Francisco Russi, 100, Sala 13, Bairro Cantagalo, Município de Rio do 5ul/SC, neste ato
representada por Debora Adriana Zwicker Kiefer, brasileira, inscrita na carteira de

ldentidade RG sob n'5.720.810 e inscrita no CPF sob n'093.730.769-65, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art. 57, lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

d is posiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 6ê, fica prorrogado por 160 (Cento e Sessenta) dias, vigorando assim até
L6/02/2024.

CLAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023 , as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

cLÁUsUtA TERcEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrâto original celebrado em 03 de Maio de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de Setembro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do oesle

ESTADO DO PÂRÀNÁ
PREFEITURÁ MU\ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICTTAÇÃO

2' Tf, RMO ADITIVO COIiTR{TO ADMINISTRÂTIVO ]{.' 099i2022

DC UM IAdO, O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, coú sede na Rua Jose de

França Pcrcira. l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC&ÍF
sob n.95.684.544/0001-26. neste âto Íepresentado por seu Prefeito
Munacipal. Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro. casado, portador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-8'l , .esidente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidadc, e quc aqui passa a denominar-se de

COMRÂTANTE. e de outro lado DAZK COMERCIAL
AUTOMOTIVÂ LTDÁ. inscrita no C.N.PJ. n.' 42.333.053/M0l-74.
com sede na Rua Francisco Russi. 100, Sala 13. Bairro Cantagalo,

Municipio de Rio do Sul/SC, neste ato representada por Debora
Âd ana Zwicker Kiefer. brasileira. inscrita na carteira de Identidade
RG sob n' 5.720.810 e inscrita no CPF sob n' 093.710.769-65, e que

aqui passa a dcnominar-se de CONTRÂTADA. resolvem aditar o
contrato original de aco.do com o disposto nô Art. 57, Inciso II da Lei
8.66ó/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: _ D8.B&IZqLYIGENEL!: O Plazo
de vigência de que trata a Clausula f, fica prorrogado por 160 (Cento
e Sessenta) dias, vigorando assim até 1,610212024.

CLAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo, correrão por conta das dotaçôes

informadas no ano 2023.
CLÁUSIJLA TERCEIRÂ: PeÍÍnanecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato original celcbrado em 03 de Maio
de 2022, não modificadas por este insÍumento, declarândo-se nestâ

oportunidad€ a ratiÍicação das mesmas.

E poÍ estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, 0l de Setembro de 2023
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